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V. MODELO DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO/RECURSO

I. Identificação completa: razão social, CNPJ, endereço e nome, RG e CPF do representante legal:

IPNET SERVIÇOS EM NUVEM E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA,

com matriz na Avenida Cidade Lima, nº 86, Sala 401, Santo Cristo, Rio de Janeiro - RJ, CEP

20.220-710, inscrita no CNPJ sob o n.º 32.578.382/0001-21, e-mail gover-no@ipnet.cloud,

neste ato representada por seu representante legal Gustavo Rodrigues de Paula, brasileiro,

empresário, inscrito no CPF sob o nº 024.471.071-61.

II. Órgão/entidade e setor licitante:

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DA BAHIA (PRODEB –

TECNOLOGIA, INFORMAÇÃO E SEGURANÇA)

III. Modalidade/número de ordem: IV. Proc. Administrativo nº:

Similar ao Pregão Eletrônico nº 009/2023 (BB nº 1010215 23/086-00

Disputa aberta com intervalo mínimo de diferença entre lances (degrau de valor ou
percentual)

V. Finalidade da licitação/objeto:
Implantação de sistema de registro de preços objetivando a contratação de

empresa especializada em Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC, para

disponibilização de acessos aos serviços de geocodificação e de reconhecimento facial, através

de API (Application Programming Interface) e SDK (Software DevelopmentKit), na modalidade

Software como Serviço (SaaS), de forma online, incluindo garantia, manutenção e suporte

técnico, de acordo com padrões técnicos de desempenho e qualidade definidos no Termo de

Referência.

VI. Dispositivo(s) ou ato(s) questionado(s): (Transcrever)

Trata-se de recurso administrativo interposto em razão da necessária

desclassificação da empresa declarada como “vencedora” no procedimento licitatório – Lanlink

-, quanto às disposições do Termo de Referência (itens 7.1 e 7.2 da “Cláusula 7 – Condições

Gerais para Prestação de Serviços”) que expressam claramente a necessária comprovação de

quantitativos e a capacidade técnica para entrega e suporte, restando manifestado

expressamente a intenção de recurso, expressado na forma da “Seção XIV – Dos recursos”,

item 55.2 do Instrumento Convocatório, pela inobservância por parte.

Recebido em / /

(assinatura, identificação doservidor
e matrícula)



VII. Razões da impugnação/recurso:

VII.1 DA ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO

Sabe-se que o recurso administrativo interposto, na forma do art. 226 do

Regulamento de Licitações e Contratos do PRODEB – Tecnologia, Informação e Segurança

(Companhia de Processamento de Dados do Estado da Bahia/BA), com fundamento na

inabilitação de propostas terá efeito suspensivo, o que impõe afirmar que a hipótese do

recurso administrativo se encontra englobada com a interposição deste recurso.

VII.2 DO CONTEXTO FÁTICO

Trata-se de procedimento licitatório realizado para “Implantação de sistema de

registro de preços objetivando a contratação de empresa especializada em Tecnologia da

Informação e Comunicação - TIC, para disponibiliza-ção de acessos aos serviços de

geocodificação e de reconhecimento facial, através de API (Application Programming Interface)

e SDK (Software Development Kit), na moda-lidade Software como Serviço (SaaS), de forma

online, incluindo garantia, manuten-ção e suporte técnico” pela empresa vencedora.

Com isso, no curso do procedimento licitatório, a Recorrente ao tomar

conhecimento sobre os dcoumentos apresentado pela empresa licitante Lanlink, identificou

que a empesa, ora declarada como vencedora do procedimento licitatório em questão, não

preenche os requisitos mínimos exigidos pelo instrumento convocatório, conforme itens 7.1 e

7.2 do Termo de Referência, de modo que resta inobservado o princípio da vinculação ao

instrumento convocatório e da isonomia entre as partes.

Pelas razões mencionadas, a Recorrente manifestou em 28/07/2023 sua

pretensão recursal, conforme fundamentos a seguir aduzidos.

VII.3 – DA NECESSÁRIA DESCLASSIFICAÇÃO DA VENCEDORA – NÃO ATENDIMENTO DA

PROPOSTA AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

Insta salientar os requisitos exigidos pelo Termo de Referência como parâmetro

para que a Empresa Licitante seja (ou não) considerada apta para a prestação de serviços.

Leia-se:

“1 OBJETO
1.2 Quantidades por Serviço

1.2.1 O presente processo trata de disponibilização de acessos à
serviços de geocodificação e de reconhecimento facial, para uso
sob demanda, visando atender demandas de desenvolvimento e
manutenção do Sistema de Controle de Frequência, além de
outros sistemas que venham a necessitar de tais funcionalidades;
1.2.2 A contratação será realizada em dois itens, em um único
lote, considerando os quantitativos definidos abaixo: (GRIFO
NOSSO)



Quadro 1 - Quantitativo a ser contratado por Serviço.”

“7 CONDIÇÕES GERAIS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
No momento da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá
apresentar os documentos relacionados nos itens a seguir:

7.1 Declaração da fabricante que está autorizada a comercializar e
distribuir serviços/produtos, disponibilizados para geocodificação
(item 01) e reconhecimento facial (item 02), aos quais serão
concedidos acessos à CONTRATANTE para utilização. Essa
comprovação poderá ser verificada através da relação de partners
disponível no site oficial do
(a) fabricante.
7.2 Declaração da fabricante que está autorizada a prestar suporte
técnico para os acessos aos serviços e produtos, objeto deste Termo
de Referência.”

Pois bem, diante do que restou elencado acima, é possível afirmar que a empresa

licitante Lanlink não cumpriu com o que foi estipulado no Termo deReferência, já que apesar

da habilitação técnico-operacional não possuir previsão expressa na Lei 13.303/2016, o

Regulamento e, igualmente, o instrumento convocatório fazem as exigências pelas quais as

empresas licitantes estão vinculadas.

Nessa toada, a empresa licitante vencedora (Lanlink) apresentou supostos

documentos para aferir a Capacidade Técnica que, conjuntamente, sequer atingem o

percentual de 10% (dez por cento) do quantitativo mínimo prelecionado no instrumento

convocatório, qual seja, (i) 600.000,00 (seiscentos mil) para serviço de Geocodificação; e (ii)

12.000.000,00 (doze milhões) para serviços de reconhecimento facial.

Isto porque, nos supostos atestados de capacidade técnica, por uma ótica da

razoabilidade e proporcionalidade com o objeto licitado, denota-se que os limites mínimos

necessários que garantemuma qualificação técnica das empresas para a execução do contrato

sequer foi atingido próximo ao percentual de 10% (dez por cento), o que atrai insegurança e

ausência de certeza no tocante ao cumprimento do objeto licitado.

Em adição, é relevante ressaltar a jurisprudência majoritária do Tribunal de

Contas da União (TCU) sobre o tema para que seja destacada a ausênncia de limitação à

competitividade e a necessária observância pela Administração Pública quanto aos requisitos

que permeiam o instrumento convocatório. Veja-se:

Acórdão 1.621/21 – Plenário do TCU

Relator: Ministro Benjamin Zymler.

Data da Sessão: 07/07/2021.

“RELATÓRIO DE AUDITORIA. FISCOBRAS/2021. (…) Obras de
esgotamento sanitário em (…). exigências de habilitação técnico-
operacional do edital da Licitação desproporcionais aos quantitativos de
serviços licitados. INDEFERIMENTO DE MEDIDA CAUTELAR
PROPOSTA PELA UNIDADE TÉCNICA. CIENTIFICAÇÃO DAS
IRREGULARIDADES. ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. (GRIFO NOSSO)



Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de auditoria
realizada na licitação conduzida pela (…), cujo objeto é a contratação das
obras de implantação da rede coletora de esgoto do Município de (…),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. indeferir o pedido de medida cautelar formulado pela (…);

9.2. com fundamento no art. 9º, inciso I, da Resolução TCU 315/2020,
dar ciência à (…) sobre as seguintes impropriedades identificadas no
edital da Licitação (…), para que sejam adotadas medidas internas com
vistas à prevenção de outras ocorrências semelhantes:

9.2.1. exigência de atestados de qualificação técnico-operacional com
previsão de quantitativos desproporcionais ao objeto licitado, que não se
ativeram ao limite percentual de 50% do quantitativo total do serviço
licitado, em descumprimento à jurisprudência majoritária do TCU, a
exemplo do Acórdão 2781/2017-TCU-Plenário;

9.2.2. previsão de comprovação de execução de serviços por meio de
atestados cujas unidades de medida dos serviços diferem daquelas que
constam na planilha orçamentária do certame, prática tem o potencial
de representar dificuldade adicional e injustificada (i) para a verificação
da razoabilidade e da legitimidade desses requisitos em face dos critérios
estabelecidos na Súmula TCU 263/2011 e (ii) para a análise da
documentação apresentada pelas licitantes para comprovação de
execução anterior dos quantitativos mínimos de serviços exigidos pelo
edital; (GRIFO NOSSO)

(…)

III

No que tange ao segundo achado da auditoria, foi apontado que os
requisitos de habilitação técnico-operacional não se ativeram ao limite
de 50% dos quantitativos totais dos serviços licitados, em suposto
descumprimento à jurisprudência majoritária deste TCU, a exemplo do
Acórdão 2781/2017-TCU-Plenário. (GRIFO NOSSO)

(…)

Especificamente acerca da qualificação técnica, a Lei 13.303/2016 foi
bastante lacônica, tendo remetido ao regulamento a disciplina da
matéria. De todo modo, entende-se que o repositório jurisprudencial do
TCU pode ser aplicado como norte para o assunto, tendo em vista a
incidência dosmesmos princípios da Administração Pública às licitações
das empresas estatais. (GRIFO NOSSO)

Deve-se respeitar, entretanto, as especificidades aplicáveis ao regime de
contratações das empresas estatais, a fim de prestigiar o cumprimento
das finalidades estabelecidas em sua lei de autorização.

Em regra, a capacidade técnica dos licitantes é comprovada mediante
atestados emitidos por terceiros, os quais devem demonstrar a realização
por parte do licitante de atividades pertinentes ao objeto licitado, de
acordo com os parâmetros estabelecidos no instrumento convocatório.

Cabe ressaltar que, embora seja recomendável, as estatais não estão
obrigadas a exigir das licitantes atestados técnicos nos moldes previstos



na Lei 8.666/1993. É importante a demonstração da capacidade técnica
das empresas, mas isso pode se dar de forma diversa, como no caso da
apresentação de certificação profissional ou de títulos acadêmicos
(doutorado ou mestrado, por exemplo), a depender do objeto da
contratação
(…)
Alguns precedentes recentes do TCU demonstram que, ainda que a Lei
das Estatais tenha apresentado parâmetros um tanto lacônicos para a
habilitação de licitantes, há uma tendência de manter entendimentos
análogos aos que seriam aplicáveis no âmbito de certames da Lei
8.666/1993…
(…)
Há que se ter em mente que as exigências de habilitação devem ser
razoáveis e proporcionais ao objeto licitado, limitadas aos mínimos
necessários que garantam a qualificação técnica das empresas para a
execução de cada contrato do empreendimento. Assim, ainda que não
exista umpercentual fixo na Lei 13.303/2015, as estatais devem abster-
se de estabelecer exigências excessivas, que possam restringir
indevidamente a competitividade dos certames, a exemplo da
comprovação de experiência em percentual superior a 50% (cinquenta
por cento) dos quantitativos a executar (conforme jurisprudência do
TCU, a exemplo dos Acórdãos 1.284/2003, 2.088/2004, 2.656/2007 e
608/2008, todos do Plenário), cumprindo o que prescreve o art. 37,
inciso XXI, da Constituição Federal.” (GRIFO NOSSO)

Pois bem, segundo entendimento majoritário do TCU, a exigência de

comprovação de experiência em percentual superior a 50% dos quantitativos a executar

representa uma limitação à competitividade em um procedimento licitatório, restringindo

indevidamente a ampla competitividade, no entanto, a contraiu sensu, é preciso visualizar que,

na hipótese em comento, a empresa Lanlink sequer dispõe de um quantitativo próximo a 10%

do que é almejado para execução ao longo da relação contratual pela Administração Pública,

o que demonstra a insegurança, como também a não comprovação de caráter técnico-

operacional pela Lanlink.

Por conseguinte, há, igualmente, uma ausência de comprovação da capacidade

técnica de entrega e suporte, já que dentre todos os documentos apresentados pela Lanlink,

não restou evidenciada a capacidade técnica-operacional para prestação desses serviços à

Administração Pública.

Para mais, há uma afronta ao princípio da isonomia entre os licitantes, já que

há um pressuposto de garantir a participação de todos para competir entre si com iguais

possibilidades, o que deixa de acontecer quando uma empresa traz uma proposta

completamente em desconformidade com as normas técnicas editalícias e de modo a

prejudicar a competitividade com as demais.

Assim, diante do que restou demonstrado, na forma do art. 56, II, da Lei

13.303/2016 c/c item 50 do instrumento convocatório, considerando que a proposta da

Lanlink descumpre especificações técnicas constantes no instrumento convocatório, sua

desclassificação é medida que se impõe.



VII.4- DOS PEDIDOS

Ante tudo que foi exposto, a Recorrente pugna pelo recebimento do presente

recurso, atribuindo-lhe efeito suspensivo, e no mérito, pelo provimento para anular a decisão

que declarou a Lanlink Soluções e Comercialização em Informática S/A. vencedora do

certame, demodo a desclassificá-la, na forma do item 50 do instrumento convocatório c/c art.

56, II, da Lei 13.303/2016.

Caso não seja esse o entendimento de V. Exa., requer, nos termos do artigo 228

do RLC/PRODEB e itens 55.6 e 55.7 do Edital que encaminhe o presente recurso à autoridade

superior para deliberação.

Salvador/BA, 02 de Agosto de 2023.

_________________________________________________________________________________________
IPNET SERVIÇOS EM NUVEM E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA

CNPJ nº 32.578.382/0001-21

Representante Legal: GUSTAVO RODRIGUES DE PAULA (CPF: 024.471.071-61)

GUSTAVO 
RODRIGUES DE 
PAULA:0244710
7161

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
RODRIGUES DE 
PAULA:02447107161 
Dados: 2023.08.02 
13:36:39 -03'00'
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33.2.1068865-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária limitada
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JUCERJA
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Código Ato Eventos
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Código
do Ato

00-2023/343270-1

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1068865-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária limitada

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

03/05/2023 11:08:56

JUCERJA
Último arquivamento:

IPNET SERVICOS EM NUVEM E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA

NIRE: 33.2.1068865-1

Boleto(s): 104360962

Hash: FD25DE1F-B352-41F8-A575-FD1A08772353

00004799585 - 09/03/2022

0 0 - 2 0 2 3 / 3 4 3 2 7 0 - 1

Orgão Calculado Pago

Junta 488,00 488,00

DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IPNET SERVICOS EM NUVEM E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
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Requerente

Nome: Sandro Mello Tardelli

Assinatura: ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2128280579

E-mail: sandromtardelli@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 03/05/2023

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

03/05/2023
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA IPNET SERVICOS EM NUVEM E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS

LTDA, NIRE 33.2.1068865-1, PROTOCOLO 00-2023/343270-1, ARQUIVADO EM 08/05/2023,

SOB O NÚMERO (S) 00005460627, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

035.911.567-52 SANDRO MELLO TARDELLI

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1

08 de maio de 2023.
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